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PA R E C E R  17/ 2006

COMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS DE
CONTAS. NATUREZA DAS CERTIDÕES
EXARADAS PELOS TRIBUNAIS DE CON-
TAS FIXANDO MULTAS E DÉBITOS. INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. DOUTRINA.
PRECEDENTES JUDICIAIS.
Os Tribunais de Contas têm competência para
fixar multas e débitos, nos termos da lei e da
Constituição Federal.
As certidões exaradas pelos Tribunais de Con-
tas, fixando multas e débitos, têm natureza de
título executivo, independentemente de inscri-
ção em dívida ativa.

Com origem na Corregedoria desta Corte, foi encaminhada a
esta Auditoria, pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente, SAN-
DRO DORIVAL MARQUES PIRES, cópia de acórdão em decisão da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, no processo nº
70009852120, relator o Desembargador ROQUE JOAQUIM VOLKWEISS,
com a solicitação de manifestação acerca do seu conteúdo.

Conforme o Memorando nº 24, da Assessoria da Corregedo-
ria-Geral/Ouvidoria, na referida decisão há “questionamento da eficácia das
decisões proferidas por esta Corte de Contas” , justificando-se, portanto, a
análise desta Auditoria.

Em 09-08-2006 o processo foi distribuído a este Auditor
Substituto de Conselheiro.

É o relatório.
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1. O conteúdo da decisão.

Efetivamente, a fundamentação do acórdão (unânime) indica
(a) a necessidade de que as certidões de dívida ativa, atinentes à fixação de
multas e débitos, feita por esta Corte, obedeçam às prescrições da Lei nº
6.830/80 e (b) afirma haver “sérias indagações”  sobre a possibilidade mesmo
de o Tribunal de Contas deter competência para impor débito (ou se teria o
órgão apenas “poder opinativo” ), ou se dependeria a natureza executiva do
título de “aprovação da Câmara de Vereadores”  e, também, se seria “sucessí-
vel a multa imposta, em face de seu caráter personalíssimo” .

Invocaram-se precedentes, do 1º Grupo Cível do TJRS (pro-
cesso nº 70004764221) e da 21� Câmara, do mesmo Tribunal (processo nº
70000260141).

Mais, ainda: a decisão entendeu haver “decadência adminis-
trativa do débito” , pois excedido prazo de 5 anos, contados da data limite
para a prestação de contas, aplicando-se o Decreto nº 20.910/32.

Com base nestes argumentos, a decisão decretou a “decadên-
cia do débito sob execução”  e a “nulidade das Certidões de Dívida Ativa
(CDAs) respectivas” .

Merece referência o fato de que dita decisão não transitou em
julgado, uma vez que foi interposto Recurso Especial (processo nº
70015667520), ainda em tramitação.

Cabe ressaltar, ainda, o equívoco contido nos fundamentos da
decisão, quando faz referência a precedente do 1º Grupo Cível (processo nº
70004764221), quando, pelo contrário, foi reconhecida, por maioria de vo-
tos, a possibilidade de os Tr ibunais de Contas, no exercício de suas com-
petências constitucionais, impor  débitos e fixar  multas, matéria já examina-
da no processo nº 005868-0200/05-5, desta Corte de Contas. O então relator,
Desembargador ROQUE JOAQUIM VOLKWEISS, restou vencido, quanto
aos aspectos ora em exame.
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2. Sobre a competência dos Tr ibunais de Contas.

Na vigência do atual texto constitucional, não pode haver dú-
vida quanto à competência dos Tribunais de Contas para a fixação de valores
de ressarcimento ao erário e para a imposição de penalidades pecuniárias. É o
que se extrai do disposto no art. 71, VIII, da Constituição Federal, aplicável
ao Tribunal de Contas do Estado por força do art. 75, também da Carta Fede-
ral, e do disposto no art. 33, VII, da Lei RS nº 11.424/2000 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado).

Confundir esta atribuição com outra, assinalada no art. 71, I,
da Constituição Federal, onde, efetivamente, os Tribunais de Contas emitem
parecer prévio, que é levado a julgamento dos órgãos legislativos (e que, no
caso dos Municípios, embora não vinculante, depende de maioria qualificada
para ser desconsiderado), é desconhecer as noções mais elementares sobre o
funcionamento do controle externo das contas públicas, no ordenamento jurí-
dico brasileiro. A decisão sobre as contas dos chefes de Poder Executivo cabe
ao Poder Legislativo porque representa um julgamento político da atuação
destes agentes públicos, o que, certamente, não ocorre na fixação de débitos e
na imposição de multas. Deve ser lembrado, ainda, no tocante aos demais
responsáveis por recursos públicos, que os Tribunais de Contas possuem
competência para julgamento (art. 71, II, da Constituição Federal), sendo que,
nesses casos, sequer há encaminhamento da matéria ao Poder Legislativo.

3. Sobre a natureza das cer tidões exaradas pelos Tr ibunais
de Contas.

As certidões exaradas pelos Tribunais de Contas, quando fi-
xam débitos ou impõem multas aos responsáveis por recursos públicos, têm
natureza de título executivo, ex vi do disposto no § 3º do art. 71 da Constitui-
ção Federal, independentemente de qualquer  outro procedimento adicio-
nal, como a inscrição em dívida ativa.
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Na vigência da Carta anterior, a norma, de caráter  nacional,
que atribuía força executiva às certidões dos Tribunais de Contas, estava
contida na Lei nº 6.822/80, combinada com o disposto no art. 585, VII, do
Código de Processo Civil. Não por acaso, este diploma é contemporâneo à
Lei nº 6.830/80, evidenciando a existência de mecanismo dúplice para a exi-
gibilidade dos créditos, decorrentes destas decisões: a via executiva do Códi-
go de Processo Civil e a da Lei das Execuções Fiscais.

A matéria já foi objeto de exame nesta Auditoria, em mais de
uma ocasião, destacando-se o Parecer nº 5/2000, da Auditora Substituta de
Conselheiro JUDITH MARTINS-COSTA, aprovado pelo Tribunal Pleno em
03-05-2000, e nº 49/2001, verbis:

Com efeito, na resposta a esta questão dois caminhos, aparente-
mente antagônicos, se abrem ao intérprete: o primeiro tem por fun-
damento o comando do art. 71, § 3º da Constituição Federal, para
considerar-se que a decisão condenatória do Tribunal de Contas
tem eficácia de Título Executivo Extrajudicial. Assim sendo, as de-
cisões condenatórias desta Corte teriam a força dos títulos previstos
no art. 585 do Código de Processo Civil, bastando a certidão da de-
cisão imputando a sanção para que se tivesse o título executivo,
dotado, como todos os de sua espécie, de certeza e liquidez acerca
do débito e ensejando-se a adoção do procedimento previsto no
mesmo Código para a execução dos títulos executivos extrajudici-
ais.

O segundo caminho aberto à questão de saber qual a natureza das
decisões desta Corte impositivas de sanção a agentes políticos con-
duz a considerar as disposições da Lei Federal nº 6.830, de 22 de
setembro de 1980, que dispõe sobre cobrança judicial da dívida ati-
va da Fazenda Pública, seja esta dívida de natureza tributária ou
não-tributária. Aplicar-se-ia a Lei porque não seria possível fugir da
incidência de seu artigo 2º, caput e § 1º, combinando com o art. 39,
§ 2º da Lei Federal nº 4.320/64, segundo os quais:

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela defini-
da como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas
gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orça-
mentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal",
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determinando-se que "qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída
por lei" à União, aos Estados, aos Municípios e respectivas autar-
quias, "será considerada dívida ativa da Fazenda Pública" (§ 1º),
sabendo-se, por outro lado, que a definição legal de Dívida Ativa
(2) vem estipulada na Lei nº 4.320/64 nos seguintes termos:

"§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública des-
sa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a tributos e
respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa Não-Tributária são
os demais créditos da Fazenda Pública, tais como os provenientes
de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei,
multas de qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, fo-
ros, laudêmios, aluguéis ou taxas de ocupação, custas processuais,
preços de serviços prestados por estabelecimentos públicos, inde-
nizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis defi-
nitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obriga-
ções em moeda estrangeira, de sub-rogação de hipoteca, fiança,
aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obriga-
ções legais".

Se adotado este caminho, a cobrança seguiria o procedimento pre-
visto na Lei nº 6.830/80, devendo-se proceder à inscrição do crédito
em Dívida Ativa, sendo necessária a inscrição por constituir o ato
pelo qual se define, no âmbito administrativo, a liquidez e a certeza
do crédito (art. 2º, § 3º).

3) Tradicionalmente a questão vem sendo posta em termos de alter-
nativa entre ambos os caminhos, ligando-se à determinação da na-
tureza da decisão dado procedimento: se considerada for Título
Executivo Extrajudicial, o rito seria, necessariamente, o que o CPC
reserva ao procedimento executivo; já se considerada um docu-
mento que reconhece a existência de crédito público, passível de
inscrição em Dívida Ativa, o rito seria o da Lei nº 6.830/80. O an-
tagonismo tem reflexos, pois, fundamentalmente, no plano do pro-
cedimento. Os que entendem num ou noutro sentido realizam o in-
ventário das vantagens e desvantagens respectivamente acarretadas.

Se se adotar o primeiro caminho, que tem a força de repousar sobre
regra constitucional explícita, a consideração da eficácia das deci-
sões como Título Executivo tem a vantagem de elidir o procedi-
mento de inscrição da dívida ativa, pois a mera certidão da decisão,
expedida pelo próprio Tribunal, dota o crédito dos requisitos da
certeza e liquidez. Em contrapartida, a desvantagem para o Poder
Público estaria na adstrição ao procedimento para a cobrança (exe-
cução do título), seguindo-se o quase sempre moroso processo co-
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mum de execução, o qual, muito embora as reformas processuais,
ainda "não atingiu entre nós um nível de eficácia satisfatória",
como denuncia CARLOS ALBERTO ALVARO DE OLIVEIRA,
demonstrando a prática judiciária que, "em muitos casos, sua dura-
ção tende a se equiparar, senão a superar a do processo do conhe-
cimento".

Justo esta desvantagem estaria superada se considerar-se incidente
a Lei nº 6.830/80, na medida em que constitui um instrumento de
simplificação e agilização do processo de execução judicial da Dí-
vida Ativa, com evidentes benefícios para a Fazenda Pública, pois
impôs rito especial, remetendo apenas subsidiariamente às normas
do Código de Processo Civil. Fortemente estruturada no princípio
da supremacia do interesse público sobre o particular, o que a Lei
faz é prever um sistema especial de cobrança, claramente favorável
à Fazenda Pública.

A desvantagem por seu turno, residiria na circunstância, já acima
apontada, de dever-se proceder à inscrição do crédito em Dívida
Ativa, com todos os procedimentos necessários à obtenção de sua
certeza e liquidez, além do que estar-se-ia ignorando o claro co-
mando constitucional do § 3º do art. 71 já referido.

A doutrina e a jurisprudência deste Tribunal aceitaram a existência
da aludida alternativa, alinhando-se ora com um, ora com outro dos
caminhos acima apontados. Assim, cerrando fileiras com o primei-
ro entendimento, qual seja, o de que as decisões do Tribunal de
Contas que resultem imputação de débito ou multa têm eficácia de
título executivo, estão, exemplificativamente, as Informações nºs
190/95, 307/97 e 429/97, da Consultoria Técnica, o Parecer nº
85/91 desta Auditoria, a Resolução TCE nº 523/98 e a Instrução
Normativa nº 08/98. Bem assim, as decisões do Egrégio Plenário
proferidas nos processos nºs 5760-02.00/95-0 e 5760-02.00/95-0, e
da Colenda Segunda Câmara, nos processos nºs 2100/88-6 e
8893/87-0, entre outros que poderiam ser lembrados.

Entendendo, por seu turno, que as decisões do Tribunal de Contas
que resultem imputação de débito ou multa devem ser inscritas em
Dívida Ativa, incidindo o procedimento previsto na Lei Federal nº
6.830/80, estão os Pareceres nºs 73/97 e 36/98, da Auditoria, que
instruíram as decisões do Tribunal Pleno nos processos nºs 6921-
02.00/97-6 e 341-02.00/98-5.

4) Contudo examinando-se atentamente o teor dos pareceres prece-
dentes da Auditoria, notadamente o sempre lembrado Parecer nº
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85/91, de autoria do Auditor Substituto de Conselheiro Luiz Al-
berto Rodrigues, verifico que a propalada antinomia entre as duas
vias não é, na realidade, assim evidente, o que permite supor que
ambos os caminhos não são inconciliáveis. Bem ao contrário, estou
convicta de que a antinomia não se dá no plano da definição da
natureza da decisão do Tribunal de Contas, apenas - e de forma me-
ramente aparente - no plano do procedimento. Na definição da na-
tureza da decisão, a Constituição Federal, o CPC, a Lei nº 6.830/80
e a Lei nº 4.320/64 complementam-se integrativamente. E isto por
uma série de razões que cumpre explicitar.

5) Em primeiro lugar, não se subsumem e confundem os conceitos
de "título" e "crédito", sendo, ao contrário, manifesta a sua distin-
ção. "Título", no Direito, designa, em regra, atribuição ou docu-
mento, no sentido de instrumento. "No assunto de que se trata no
art. 583", ensina PONTES DE MIRANDA, "título é o instrumento,
de titulus, inscrição (subscrição, sobrescrição), que proveio de titus,
pombo, titiare, garrular. O documento mostra, como se garrulasse a
alguém ou a todos".

Instrumento ou documento que exibe determinado crédito, o título
executivo, conceituado por CARNELUTTI como o "bilhete de en-
trada ao procedimento executivo" (12) é, contudo, "algo mais",
como demonstra a célebre polêmica acerca da natureza do título
executivo travada entre dois grandes processualistas italianos, o
próprio CARNELUTTI e ENRICO TULLIO LIEBMAN. Seria este
a mera prova de um direito subjetivo ou seria "algo mais", algo que
constituiria e legitimaria o exercício da ação executiva?

Para CARNELUTTI o título era nada mais do que a prova legal do
crédito, enquanto para LIEBMAN o título não caracterizaria mero
documento, mas um ato dotado de eficácia autônoma, eficácia de
sanção, assim acentuando um autor o seu aspecto documental, pro-
batório, e o outro os seus aspectos conteudísticos ou substanciais.

Contudo, acentua TEORI ZAVASCKI, "há dificuldades na adoção
de qualquer das duas orientações", reconhecendo modernamente a
doutrina a "unidade incindível" de ambos os aspectos, o documen-
tal e o substancial, como aponta CARLOS ALBERTO ÁLVARO
DE OLIVEIRA (14). Aliás, mesmo CARNELUTTI, em seguida ao
debate que travou com LIEBMAN acabou por reconhecer que o tí-
tulo executivo não é mero documento de prova, constituindo "algo
mais", o qual "está ya expresado, por una feliz intuición, por la pa-
lavra título que sirve precisamente para significar un documento
provisto de uma eficacia más intensa que la de medio de prueba, en
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cuanto vale para estabelecer la existencia de una relación jurídica,
o, en otros términos, la eficacia jurídica de un hecho".

Na doutrina brasileira PONTES DE MIRANDA apanhou, com a
habitual maestria, esta conjugação dos elementos substanciais e
formais do título executivo, escrevendo: "O título executivo é o do-
cumento que contém a relação jurídica, de que se irradia a obriga-
ção" (16). O título é documento, afirma, mas "o título executivo é
título a que se permite, com ele, propor-se ação executiva", o que
quer dizer que, "aí, há algo acima da eficácia probatória, há a eficá-
cia executiva" (17). Este ensinamento afina-se, de resto, com a re-
gra do art. 580, e seu parágrafo único, do CPC, segundo o qual
"considera-se inadimplente o devedor, que não satisfaz espontane-
amente o direito reconhecido pela sentença, ou a obrigação, a que a
lei atribuir a eficácia de título executivo".

Assim como um contrato de compra e venda é o título que expressa
o direito subjetivo de crédito de uma das partes contratantes, e faz
líquida e certa a dívida do co-contratante, assim também a decisão
condenatória do Tribunal de Contas constitui título executivo ex-
trajudicial que expressa determinado crédito, contendo a relação ju-
rídica da qual se irradia a obrigação de pagar. O título, porém, não
"é" o crédito, é a sua expressão qualificada, pois como preleciona
excelentemente TEORI ZAVASCKI, "ele não só (a) espelha a rela-
ção jurídica exsurgente da incidência da norma abstrata sobre o su-
porte fático, mas, mais do que isto, ele (b) é portador de uma eficá-
cia típica: a de autorizar a outorga de tutela jurisdicional executi-
va".

Discernidos, assim, titulus e direito subjetivo de crédito, e apontada
a natureza do título executivo, cabe agora examinar a natureza do
crédito espelhado no título.

6) Este crédito é crédito público, ou crédito da Fazenda Pública, na
forma do art. 39, § 2º, da Lei Federal nº 4.320/64, o qual oferece,
como já assinalei, definição estipulativa dos créditos classificáveis
como Dívida Ativa.

Com efeito, as normas especiais da Lei Federal nº 6.830/80 abran-
gem também as Dívidas Ativas de natureza não-tributária - assim
sendo as sanções impostas em decisões condenatórias dos Tribu-
nais de Contas - sendo a cobrança destas dívidas imposta por lei ao
Estado, como um dever irrenunciável que, se não cumprido, pode
levar inclusive à tipificação de ato de improbidade, assim como
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previsto na Lei Federal nº 8.429/92. Nestes termos, parece-me evi-
dente a incidência, à espécie, da retroreferida Lei nº 6.830/80.

Deve-se considerar, por igual, que, se a Dívida Ativa não-tributária
compreende todos os "demais créditos da Fazenda Pública" - e a
dicção legal, neste passo, é claramente exemplificativa, a ponto de
a lei utilizar a expressão "tais como", aí arrolando "multas de qual-
quer origem ou natureza, exceto as tributárias" bem como "reposi-
ções, restituições e alcances dos responsáveis definitivamente jul-
gados" -, não há como fugir à evidência: as multas aplicadas pelo
Tribunal de Contas e as glosas que põem os responsáveis em alcan-
ce, obrigando à restituição do valor indevidamente gasto, constitu-
em créditos da Fazenda Pública, classificáveis, para todos os efeitos
de direito, como Dívida Ativa.

Na jurisprudência, são vários os exemplos que poderiam ser ofere-
cidos para confirmar a assertiva. Por sua clareza, cito o acórdão da
Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 1� Região, Relatora
a Juíza Selene Maria de Almeida, segundo o qual "embora que não
compreendidos como dívida tributária, é certo que os débitos pro-
venientes de alcance e reposição, provenientes do TCU, qualificam-
se legalmente como dívida ativa". (21)

Este entendimento implica na necessidade de discernir-se qual o
procedimento a ser seguido para a cobrança do débito: se o crédito
constituído pela decisão condenatória do Tribunal de Contas é cré-
dito público, e, se ao mesmo tempo, esta decisão tem a força de tí-
tulo executivo extrajudicial, deve-se seguir o procedimento previsto
na Lei nº 6.830/80 para a cobrança dos créditos públicos ou, diver-
samente, dever-se-á adotar o procedimento executivo comum, re-
gulado pelo CPC?

7) Regra basilar de hermenêutica indica que a lei especial derroga a
geral, assim significando que a existência de lei que imponha pro-
cedimento especial - como o é a Lei nº 6.830/80 - afasta, para o
caso, a lei comum ou geral, na espécie, o CPC. Contudo, esta regra
de hermenêutica deve ser compreendida à vista da concepção sis-
temática do ordenamento, de especial relevância em matéria de in-
terpretação e de integração das normas jurídicas.

Pelo termo "ordenamento", escreveu MIGUEL REALE, compreen-
de-se o conjunto das regras e modelos que regulam a vida jurídica
em certo espaço territorial. O ordenamento jurídico constitui, as-
sim, uma espécie de "ecossistema" que pode abranger uma ampla
variedade de sistemas e subsistemas normativos. A palavra "siste-
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ma" - altamente polissêmica - indica, numa acepção que lhe vem
sendo reconhecida desde a obra de SAVIGNY, as ligações, nem
sempre aparentes, entre os modelos e regras que compõem certo
ordenamento.

Estabelecer estas ligações, mormente as não claramente aparentes,
é tarefa precípua da doutrina que, para tal fim, deve levar em contas
as finalidades perseguidas pelas regras em causa e certos cânones
de interpretação, fundada ainda numa outra acepção do termo "sis-
tema", a saber, a que intui que o direito é sistema quando se recon-
duz, formal e procedimentalmente, a uma idêntica norma funda-
mental positiva, qual seja, a Constituição.

Entre estes cânones hermenêuticos está o que CANOTILHO deno-
mina de "princípio da interpretação das leis em conformidade com
a Constituição", o qual tem por função assegurar a constitucionali-
dade da interpretação da norma infraconstitucional. Dele decorre,
como ainda ensina o constitucionalista português, o "princípio da
prevalência da Constituição", o qual impõe que, dentre as várias
possibilidades de interpretação, "só deve escolher-se a interpretação
que não seja contrária ao texto e programa da norma ou normas
constitucionais".

Já a interpretação que tem em vista a busca da finalidade da regra
jurídica - o chamado critério teleológico-objetivo - parte da noção
segundo a qual à toda regulação jurídica estão antepostos determi-
nados dados factuais, "em relação aos quais nem o legislador pode
alterar o que quer que seja", e, igualmente, determinados valores,
que lhe dão fundamento e sentido. Busca-se, assim, nestes fatos e
valores, ou bens jurídicos objetivamente tutelados, diz LARENZ, "
a referência de sentido desta regulação".

Estas observações parecem-me relevantes na interpretação das re-
gras da Lei nº 6.830/80 sistemática e integrativamente com a previ-
são constitucional do art. 71, § 3º, que atribui eficácia de título exe-
cutivo extrajudicial às decisões condenatórias do Tribunal de Con-
tas. Como compactuar, sistematicamente, a lei especial com a men-
cionada regra constitucional? Qual é a efetiva finalidade das regras
legais que, aparentemente, dificultam esta integração?

Na espécie, o óbice de natureza prática alegado à adoção do proce-
dimento especial da Lei nº 6.830/80 estaria na circunstância, já an-
tes aludida, de dever-se inscrever o crédito em Dívida Ativa, o que
implicaria na adoção de "mais um" procedimento burocrático a reti-
rar a necessária agilidade da cobrança. Cabe examinar, bem por



TRI BUNAL DE CONTAS
Fl . %� Rub.

� � � � �

� 	 � 
 � � 
� � 
� � � 
� � 
 � � � 
� � 
	 � �
� � � � � � 
 � 
� � 
� � � � 
 	 
� � 
� 	 � 
 � �

� � � � �� � � � � � 
� � 
� �  ! " !  
� #$%� � &

isto, qual a finalidade do procedimento de inscrição, valendo dizer,
qual o bem jurídico tutelado pela regra posta no art. 2º, § 3º da Lei
nº 6.830/80.

8) A inscrição em Dívida Ativa constitui, nas palavras de LEON
FREJDA SZKLAROWSKY "ato de controle administrativo da le-
galidade", a ser feito "pelo órgão competente para apurar a liquidez
e certeza do débito". É ato administrativo vinculado, pelo qual "se
faz o assentamento do débito para com a Fazenda Pública, no re-
gistro próprio" e é ato de controle administrativo de legalidade por-
que efetiva os princípios constitucionais da reserva legal e da tutela
da propriedade privada, tendo, nesta medida - como acentua DEL-
MO ZENARI - "caráter meramente instrumental", porquanto "ape-
nas preordena a formação do título executivo, capaz de legitimar o
ingresso da administração em juízo pela via mais expedida da exe-
cução fiscal".

Detenhamo-nos neste aspecto: o escopo da inscrição do crédito em
Dívida Pública é possibilitar (preordenar) a formação do título exe-
cutivo, conferindo certeza e liquidez ao crédito. Por isto, cabe a
pergunta: se a eficácia de título executivo extrajudicial preexiste à
inscrição, será esta necessária?

Creio que a resposta só pode ser negativa: seria muito pouco razoá-
vel exigir-se um procedimento que visa certa finalidade nas hipóte-
ses em que a finalidade já foi implementada, por força constitucio-
nal. Por isto é que, se a Constituição determina que as decisões
condenatórias do Tribunal de Contas tem a eficácia de título exe-
cutivo, não é necessário, no meu entender, proceder à inscrição do
crédito em Dívida Ativa pois este procedimento eminentemente
instrumental objetiva justamente obter aquela eficácia, que, no
caso, já é existente.

Esta conclusão vem embasada na circunstância de as leis infra-
constitucionais deverem ser interpretadas e integradas à vista dos
princípios e regras constitucionais. A Lei Federal nº 6.830/80 é pre-
existente à Constituição de 1988, que criou, ex novo, a regra da
atribuição da eficácia de título executivo às decisões dos Tribunais
de Contas. Para subsistir com coerência e harmonia no ordena-
mento, integrando-se ao sistema de execução dos créditos públicos,
deve-se compreender a regulação procedida pela lei especial em
consonância com a regra constitucional superveniente, que fez nas-
cer nova espécie de título executivo extrajudicial, inconfundível
com os títulos nascidos de atos de administração fiscal (CPC, art.
585, inciso VI).
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9) São evidentemente inconfundíveis os títulos executivos extraju-
diciais derivados das decisões dos Tribunais de Contas com aqueles
gerados por atos de administração fiscal, que carecem do procedi-
mento da inscrição da dívida porque diversa a fonte do qual proma-
nam.

Os Tribunais de Contas não constituem meras repartições adminis-
trativas, colocando-se, diversamente, no desenho constitucional po-
sitivo, como Cortes exercentes de uma jurisdição especializada,
como assinala RODOLFO DE CAMARGO MANCUSO. Assim
sendo, muito embora não integrem o Poder Judiciário, exercem,
com autonomia e independência, verdadeira jurisdição em matéria
de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial, como órgão de controle externo. Seus membros, de-
mais disto, são magistrados que estão, também por força constitu-
cional, equiparados, no âmbito federal, aos Ministros do Superior
Tribunal de Justiça e, no âmbito estadual, aos Desembargadores do
Tribunal de Justiça.

Nesta medida, as decisões condenatórias das Cortes de Contas ca-
racterizam verdadeiros julgamentos, "atos judicantes aperfeiçoados
e impositivos" que, muito embora não sejam decisões judiciais em
sentido próprio, são decisões judicialiformes, não podendo ser con-
fundidas com meros atos de administração fiscal, os quais exigem,
como condição prévia ao nascimento da eficácia executiva, o con-
trole de legalidade administrativa, controle feito, no âmbito da Uni-
ão, pelos Procuradores da Fazenda Nacional, e, no Estado, pelos
Procuradores do Estado.

Por isto é que situação absolutamente diversa verifica-se no que diz
respeito aos demais créditos não-tributários, isto é, os que  não re-
sultam de decisões do Tribunal de Contas. Nestes casos a inscrição
é devida, seja por que é necessário conferir-lhes liquidez e certeza,
seja porque a inscrição deverá ser objeto de lançamento, aí se asse-
gurando ampla oportunidade de impugnação pelo devedor, como
expresso com a habitual clareza por CAIO MARTINS LEAL no
Parecer nº 8053 da douta Procuradoria-Geral do Estado.

Ora, tratando-se do crédito resultante de decisão do Tribunal de
Contas, a situação é diversa, seja porque - como reiteradamente ve-
nho assinalando - a liquidez e a certeza são atributos ínsitos à sua
qualidade de título executivo, seja porque a oportunidade de ampla
defesa do devedor já fora assegurada no processo de verdadeiro jul-
gamento como o é o julgamento das contas.
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10) Com estas observações alusivas à natureza e à finalidade do
procedimento de inscrição em Dívida Ativa dos créditos públicos,
pode-se retomar, já em outros termos, a questão do procedimento
executivo adequado. A rigor, não há incompatibilidade entre o pro-
cedimento executivo da Lei nº 6.830/80 e a previsão, de ordem
constitucional, de configurar a decisão título executivo extrajudici-
al, como os demais do art. 585 do CPC. Observe-se que aí está ar-
rolada (inciso VI), como espécie de título executivo extrajudicial, a
certidão de Dívida Ativa da Fazenda Pública "correspondente aos
créditos inscritos na forma da lei", isto é, na forma do já comentado
§ 3° do art. 2º da Lei nº 6.830/80. Como se vê, esta é exemplo de
título executivo extrajudicial, previsto no CPC, que segue a via es-
pecial da Lei nº 6.830/80.

Ora, a lista das espécies previstas no art. 585 do CPC não é exaus-
tiva, é meramente exemplificativa, na forma da previsão aberta
contida em seu inciso VII. E a lei - na espécie, a própria Constitui-
ção Federal - dotou de eficácia executiva as decisões condenatórias
do Tribunal de Contas, que espelham créditos públicos, ao consti-
tuírem, correspectivamente, os agentes públicos faltosos em débito
(alcance), ou lhes imporem multa.

Não há, assim, seguindo-se esta linha de entendimento, incompati-
bilidade entre o fato da previsão da existência do título executivo
extrajudicial, no CPC, e o  procedimento executivo especial, da Lei
nº 6.830/80, apenas não se aplicando, do procedimento que esta
prevê, os §§ 2º a 9º do art. 2º, que contém regras relativas à inscri-
ção do crédito em Dívida Ativa por já estar previamente imple-
mentada a finalidade que estas regras contemplam.

Em suma: as decisões do Tribunal de Contas impositivas de multa
e glosa aos agentes políticos, por infrações à gestão econômico-
financeira, têm, por si só, eficácia de título executivo, não necessi-
tando do procedimento de inscrição em Dívida Ativa.

Contudo, sem embargo do procedimento especial de cobrança pode
ser utilizado, por tratar-se da cobrança de crédito público, não é o
mesmo excludente do procedimento executório previsto no CPC,
de aplicação subsidiária.

Há, entretanto, entendimento distinto, no sentido de que,
mesmo sem a inscrição em dívida ativa, as certidões exaradas pelos Tribunais
de Contas podem valer-se da Lei nº 6.830/80, como sustenta LEON FREDA



TRI BUNAL DE CONTAS
Fl . %# Rub.

� � � � �

� 	 � 
 � � 
� � 
� � � 
� � 
 � � � 
� � 
	 � �
� � � � � � 
 � 
� � 
� � � � 
 	 
� � 
� 	 � 
 � �

� � � � �� � � � � � 
� � 
� �  ! " !  
� #$%� � &

SZLAROWSKY, no artigo “Dívida ativa da Fazenda Pública”  (publicado em
www.jusnavegandi.com.br) :

As decisões do Tribunal de Contas de que resulte imputação de dé-
bito ou multa têm eficácia de título executivo, de conformidade
com o § 3º do artigo 71 da Constituição da República. Assim, não
há que se inscrever como dívida ativa, par a constituição do título
executivo, porquanto este deriva da própria Carta Política.

...

Eis que as decisões dos Tribunais ou Conselhos de Contas de que
resulte imputação de débito ou multa terão, de conformidade com a
Constituição (arts. 71, § 3º, 75, 25, 29 e 32), eficácia de título exe-
cutivo, prescindindo, pois, de inscrição, como dívida ativa, e a sua
execução far-se-á de conformidade com a Lei de Execução Fiscal –
Lei 6830/80 (artigo 1º, caput).

Em síntese, a posição que orienta o acórdão ora examinado
não encontra respaldo doutrinário, e conflita diretamente com o texto consti-
tucional, sendo de manter-se a orientação assente nesta Corte de Contas
quanto à alternatividade da via executiva, em relação as suas decisões fixado-
ras de débito ou impositivas de multa (execução com base no Código de Pro-
cesso Civil ou com base na Lei de Execuções Fiscais, exigindo-se a inscrição
em dívida ativa apenas no último caso).

4. Sobre a decadência do crédito consubstanciado nas deci-
sões dos Tr ibunais de Contas.

De início, uma outra correção. Ao contrário do que afirma o
acórdão, não se pode cogitar de “decadência do débito” , pois são os direitos
(créditos) que sofrem a ação do tempo, não as obrigações (débitos).

O tema, igualmente, foi apreciado no Parecer nº 5/2000, já
antes mencionado, verbis:

11) Superado este ponto, e bem assentada a natureza da decisão
condenatória do Tribunal de Contas, impositiva de sanção, mister
que se esclareça qual o prazo prescricional previsto no rito proces-
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sual incidente, matéria que requer, novamente, esforço de integra-
ção sistemática, já que a Lei nº 6.830/80 não prevê prazo prescrici-
onal no que concerne à ação de cobrança regrada pelo rito especial
que institui.

Por não prever a lei prazo prescricional, alguns entendem devam as
suas disposições ser completadas, neste particular, pelas do Código
Tributário Nacional que, no art. 174, estatui:

"Art. 174 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve
em 5 (cinco) anos contados da data da sua constituição definitiva."

Não há dúvidas que é adequada a composição sistemática entre as
regras do CTN e as da Lei nº 6.830/80 em tudo o que diz respeito à
matéria comum a ambos, qual seja, a matéria tributária. Já em rela-
ção aos créditos não-tributários esta composição deve ser procedida
com cautelas. Como se observa, a regra do CTN acima citada diri-
ge-se, de forma expressa, à prescrição do crédito tributário, e já se
viu que, na hipótese da sanção aplicada pelo Tribunal de Contas,
trata-se de crédito não-tributário, não cabendo - ensina a melhor
doutrina - a interpretação analógica: "As regras jurídicas sobre
prescrição hão de ser interpretadas estritamente, repelindo-se a pró-
pria interpretação analógica".

No entanto, muito embora a clareza da dicção legal e a contundên-
cia do ensinamento doutrinário, o certo é que na jurisprudência en-
contram-se vozes defendendo a interpretação extensiva desta regra,
por forma a abarcar também as dívidas de natureza não-tributária.
Nesse sentido, e exemplificativamente, acórdão do Tribunal Regio-
nal Federal da 4� Região, assim ementado:

"Administrativo. Embargos à Execução. Multa. CREA/RS. Banco
do Brasil. Art. 2º da Lei 6.830/80. Constituição do Crédito. Pres-
crição.

"Face ao disposto no art. 2º da Lei nº 6.830/80, que equipara as
dívidas não tributárias às de tal caráter para efeitos processuais,
de inscrição em dívida ativa e execução, aplicáveis no que concer-
ne à decadência e à prescrição, as normas estabelecidas no Código
Tributário Nacional".

Tal posicionamento é, no meu entender, triplamente criticável: em
primeiro lugar porque a Lei nº 6.830/80 em nada "equipara" a dívi-
da não tributária à tributária, pois que trata de ambas, uma e outra,
como objeto da regulação que promove; em segundo, porque vai de
encontro à Ciência do Direito, cujos cânones indicam, em tema de
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prescrição, não se poder "lançar mão de interpretação extensiva, a
pretexto de haver a mesma ratio legis"; finalmente, porque mais pa-
rece refletir ecos do prazo prescricional estabelecido para as  dívi-
das passivas  do Estado, este sim, expressamente fixado em cinco
anos, por força do disposto no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 6 de
janeiro de 1932 e no art. 178, § 10, inc. VI, do Código Civil o que
só pode ser explicado, talvez, pela força do fenômeno que ESSER,
apropriadamente denomina de pré-compreensão.

Por estas razões, a extensão por via hermenêutica de regra tão taxa-
tiva não parece indicar solução nem coadunada com o tratamento
científico da matéria, nem que atenda adequadamente aos interesses
do Erário,  que teria, neste caso, contra a sua pretensão, prazo pres-
cricional muito menos benéfico do que aquele que a ordem jurídica
concede ao particular, qual seja, o prazo dito ordinário, previsto
pelo Código Civil (art. 177), para as ações pessoais, em 20 anos.

12) Tratamento adequado ao tema é aquele conferido pelo Supremo
Tribunal Federal, que no Mandado de Segurança nº 21 468-6 esta-
beleceu com toda a clareza: "as dívidas ativas ordinárias, da União,
não estão sujeitas à prescrição qüinqüenal, própria das tributárias".

Tratou-se, ali, de caso de oficial militar, responsável pela gestão de
dinheiro público, condenado pelo Tribunal de Contas da União a
devolver ao Erário valores indevidamente gastos. Para exonerar-se
da obrigação de pagar, ingressou o responsável, a final, com Man-
dado de Segurança, alegando, entre outros óbices à pretensão da
Fazenda Pública, a incidência da prescrição. Nos fundamentos da
decisão que rejeitou o argumento, lê-se:

"A alegada prescrição, por outro lado, não se verificou.

"É que, não se tratando de crédito tributário, não tem aplicação,
no caso, a norma do art. 174 do CTN. E, por estar-se diante de dí-
vida ativa, e não passiva, não incidem as normas do art. 177, (SIC)
parágrafo 10, nº VI, do Código Civil e do art. 1º do Decreto nº
20.910/32. Estes diplomas - adverte Washington de Barros Montei-
ro (Curso, 1º vol., Forense, 1977) - são concernentes às dívidas
passivas: no tocante às ativas, a prescrição é a ordinária, isto é, só
se consuma no fim de vinte anos.

"Na verdade, não se justificaria que o crédito público ordinário vi-
esse a receber tratamento legal menos favorável do que o particu-
lar, em matéria de prescrição."
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Sinalo que a referida decisão foi adotada pelo STF em sua compo-
sição plenária, sendo, no tocante à prescrição, acolhida à unanimi-
dade, já que o único voto vencido, do Ministro Marco Aurélio, o foi
em relação a outro tema, qual seja, os efeitos do princípio da inde-
pendência das esferas de responsabilidade sobre a decisão original
do Tribunal de Contas da União. É, portanto, uma decisão dotada
de ponderabilíssimo peso na compreensão que se há de ter da
questão, devendo-se sempre atentar para a circunstância de consti-
tuir o STF o guardião - e o intérprete mais autorizado - da Consti-
tuição.

Ora, se nestes casos a prescrição é a comum, vintenária, como tam-
bém indica HELY LOPES MEIRELLES, a dívida de responsabili-
dade do Senhor Wanderli Carlos Molinari não está prescrita, po-
dendo ser cobrada. Não se deve confundir, jamais, o rito especial,
previsto na Lei nº 6.830/80, matéria de direito processual, com o
prazo de prescrição, tema de direito material, tratando-se a prescri-
ção, como efetivamente se trata não de uma "ação", mas de uma
exceção, que recobre a eficácia da pretensão

13) Aliás, mesmo que se entendesse correta a interpretação extensi-
va e analógica do art. 174 do Código Tributário Nacional, para o
efeito de sua incidência também aos créditos não-tributários da Fa-
zenda Pública, mesmo assim não se poderia afastar a possibilidade
de invocar-se as regras de direito comum, para impedir a aplicação
do art. 177 do Código Civil.

Na contra-argumentação a este entendimento, tem sido afirmado
que o procedimento especial na Lei nº 6.830/80 impede a utilização
de qualquer outro, invocando-se o art. 38, segundo o qual:

"A discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública só é ad-
missível em execução, na forma desta Lei, salvo as hipóteses de
mandado de segurança, ação de repetição do indébito ou ação
anulatória do ato declarativo de dívida, esta precedida do depósito
preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e
acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos.

"Parágrafo único: A propositura, pelo contribuinte, da ação pre-
vista neste artigo importa em renúncia ao poder de recorrer na
esfera administrativa e desistência de recurso acaso interposto."

O argumento impeditivo da utilização do prazo prescricional de 20
anos, mais benéfico ao Estado com base na regra retrotranscrita é,
no meu entender, totalmente descabido. Em primeiro lugar porque,
já anotei, não se deve confundir regras de procedimento com regras
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de direito material. Ambas têm lugar próprio, específico e, tradicio-
nalmente, vinham discernidas em conjuntos normativos distintos. A
"era da descodificação" e a insurgência de leis especiais faz com
que se reunam, num mesmo corpus normativo, regras de procedi-
mento e regras de direito material, mas a lei especial, se não prevê
expressamente o prazo prescricional, é completada pela lei geral,
que, na espécie, está na Parte Geral do Código Civil, advertindo
PONTES DE MIRANDA que "se essa regra jurídica (a do prazo
prescricional) não foi prevista  (na lei especial) rege o que o ramo
do direito aponta como fundo comum a ele e a outros ramos do di-
reito".

Em segundo lugar, é descabida a invocação do art. 38 porque este
dirige-se, claramente, ao contribuinte: é ao contribuinte que, acio-
nado pelo Estado na forma da Lei nº 6.830/80 cabe "discutir judici-
almente" a Dívida, interpondo, por exemplo, Embargos à Execução
ou Ação Anulatória do Título no qual fundada a dívida. É ao con-
tribuinte que dirige-se, expressamente, o seu § 1º. E é também
acerca das ações e ônus do contribuinte que versam as Súmulas
112, do Superior Tribunal de Justiça e 247 do antigo Tribunal Fe-
deral de Recursos, editadas para consolidar a jurisprudência acerca
de normas decorrentes deste artigo.

Em conseqüência, mesmo admitindo-se, equivocadamente, que o
prazo prescricional para a cobrança de créditos não-tributários é de
cinco anos, por analogia ao que dispõe o Código Tributário Nacio-
nal, vinculando-se, também equivocadamente, o rito (= normas de
direito processual) da Lei nº 6.830/80 com o prazo prescricional (=
norma de direito material) do Código Tributário Nacional, mesmo
assim não estaria afastada a possibilidade de o Estado ingressar
com a ação de cobrança segundo o rito comum.

Isto porque a prescrição não encobre o direito, apenas a pretensão, e
à pretensão liga-se a ação. O fundamento da prescrição, escreveu
lapidarmente PONTES DE MIRANDA, “é proteger quem não é
devedor e pode não mais ter prova da inexistência da dívida, tal
como juridicamente ela aparecia.”

Por isto, os prazos prescricionais

"não destroem o direito, que é; não cancelam, não apagam as
pretensões; apenas, encobrindo a eficácia da pretensão, atendem à
conveniência de que não perdure por demasiado tempo a exigibili-
dade ou a acionabilidade."
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Como foi bem identificado pela então parecerista, não há
qualquer fundamento razoável que possa justificar a invocação dos prazos
assinalados no Decreto nº 20.910/32, eis que esse diploma trata das dívidas
passivas do Poder Público, consoante texto expresso do seu art. 1º, revestin-
do-se a observação feita no acórdão aqui examinado em mais uma flagrante
manifestação de desconhecimento do ordenamento jurídico.

Ressalte-se que a distinção feita no Parecer nº 5/2000 perdeu
parte da sua importância, atualmente, na medida em que o prazo prescricional
para as pretensões de reparação civil foi reduzido para três anos (Código Ci-
vil, art. 206, § 3º, V). De qualquer forma, no caso específico aqui tratado,
aplicar-se-ia a regra de transição do art. 2028 do Código Civil, de onde re-
sultaria o prazo (prescricional, e não decadencial) de três anos, a contar da
vigência do Código (11 de janeiro de 2003), tendo ocorrido a interrupção da
prescrição pelo ajuizamento da ação de execução, dentro deste período.

Ademais, e para argumentar, ainda que se admitisse a incidên-
cia do prazo decadencial estipulado no Decreto nº 20.910/32, o dies a quo
não poderia ser o da data limite para a entrega da prestação de contas do Ad-
ministrador, mas teria de ser o da data em que teve ciência da decisão defini-
tiva do Tribunal, pois que somente a partir deste momento é que existe a
obrigação de recolher os valores atinentes aos débitos fixados. Também por
este argumento, não há que se cogitar de caducidade.

5. Sobre o caráter  personalíssimo da sanção pecuniár ia
(multa).

Nenhuma dúvida há quanto a este aspecto. Nesta Corte de
Contas é cediço tratar-se a multa (penalidade pecuniária) de obrigação de ca-
ráter personalíssimo e, como tal, intransmissível. No caso examinado, contu-
do, ao que se extrai do contido no processo, tratava-se exclusivamente de fi-
xação de débito (ressarcimento), decorrente de dano ao erário. E, nos termos
do art. 943 do Código Civil (que, neste aspecto, mantém a regra antes pre-
vista no art. 1526 do Código Civil de 1916, vigente à época dos fatos), a
obrigação de reparar o dano transmite-se com a herança.
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6. Precedentes judiciais.

A decisão que suscitou a solicitação da presente manifestação
não é isolada, ao menos quanto à parcela de seus fundamentos (vejam-se, a
título exemplificativo, os acórdãos lançados nos processos nº 70001680263,
julgamento em 07-11-2001, 1� Câmara Cível, e nº 70010150852, julgamento
em 27-04-2005, 2� Câmara Cível, ambas tendo como relator o mesmo De-
sembargador ROQUE JOAQUIM VOLKWEISS). Nestes casos, entenderam
os órgãos julgadores pela necessidade da inscrição em Dívida Ativa (com as
conseqüentes exigências formais da lei) dos débitos e multas apurados pelos
Tribunais de Contas, no exercício de suas competências. Com fundamento
ligeiramente diverso, mas igualmente entendendo pela necessidade de inscri-
ção em Dívida Ativa para dar-se caráter executivo às certidões dos Tribunais
de Contas, encontram-se os acórdãos lançados nos processos nº
70001956879, julgamento em 19-12-2001, 2� Câmara Cível, relator o De-
sembargador ARNO WERLANG, e nº 70013391594, julgamento em 27-04-
2006, 22� Câmara Cível, relatora Desembargadora MARA LARSEN CHE-
CHI.

Em sentido diverso, há também significativo número de deci-
sões no sentido de que a força executiva das certidões dos Tribunais de Con-
tas, quando impõem débitos e multas, exsurge diretamente do texto constitu-
cional, não necessitando, assim, da inscrição em Dívida Ativa, que se coloca
como uma mera faculdade para o exeqüente, caso deseje valer-se das prerro-
gativas da Lei nº 6.830/80 (processos nº 597225895, julgamento em 02-06-
1999, 1� Câmara Cível, relator o Desembargador IRINEU MARIANI, nº
70000022186, julgamento em 25-04-2000, 1� Câmara Especial Cível, relator
o Desembargador ADÃO SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO, nº
70006517676, julgamento em 04-05-2005, 2� Câmara Cível, relator o De-
sembargador ADÃO SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO, nº
70011437555, julgamento em 08-06-2005, 21� Câmara Cível, relator o De-
sembargador GENARO JOSÉ BARONI BORGES, nº 70008513814, julga-
mento em 22-06-2005, 2� Câmara Cível, relator o Desembargador JOÃO
ARMANDO BEZERRA DE CAMPOS). Em pelo menos dois outros casos,
os julgados não fazem referência à inscrição em Dívida Ativa, reconhecendo
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a exeqüibilidade das certidões exaradas pelos Tribunais de Contas, indepen-
dentemente de qualquer outro procedimento (processos nº 70005750302, jul-
gamento em 27-05-2003, relator o Desembargador TULIO MEDINA MAR-
TINS e nº 70008407942, 2� Câmara Cível, relator o Desembargador ARNO
WERLANG).

7. Conclusões.

a) As certidões exaradas pelo Tribunal de Contas do Estado
têm natureza de título executivo, comportando dúplice via processual (Códi-
go de Processo Civil e Lei de Execuções Fiscais). Segundo orientação domi-
nante, desejando valer-se das prerrogativas da Lei nº 6.830/80, o exeqüente
deverá promover a inscrição dos débitos em dívida ativa;

b) Os créditos (públicos) decorrentes das decisões do Tribunal
de Contas do Estado submetem-se aos prazos prescricionais da legislação or-
dinária, inclusive quanto as suas hipóteses de suspensão e interrupção;

c) O acórdão que suscitou a manifestação da Corregedoria-
Geral/Ouvidoria desta Corte, a par de traduzir decisão sem trânsito em julga-
do, reflete posição discrepante em relação a outros julgados do Tribunal de
Justiça do Estado, sem respaldo na doutrina, e contrária a dispositivos cons-
titucionais e legais;

d) A orientação preconizada pelo Parecer nº 5/2000 deve ser
mantida.

É o parecer.

Auditoria, 16 de agosto de 2006.

Cesar Santolim
Auditor Substituto de Conselheiro

Processo nº 4684-0200/06-2



TRI BUNAL DE CONTAS
Fl . ( � Rub.

� � � � �

� 	 � 
 � � 
� � 
� � � 
� � 
 � � � 
� � 
	 � �
� � � � � � 
 � 
� � 
� � � � 
 	 
� � 
� 	 � 
 � �

� � � � �� � � � � � 
� � 
� �  ! " !  
� #$%� � &

� � � � 	 ) � *
 � � � � �� � � 	 
� � 
� � 
 �� ! + 
 , ! , , � � 
 � ! 
 %( � � � � %� � &-
 � � � � 	 � �� �� 	 �
� � �� 	 � 
 
� � � � 
 � 
 � � 
 � 
 � � 
 � � � � � 
 � � � 
 � � � 
� � �� 
 � � � 
	 � 
 � �� � 
 � � � � � �
�� � �� �� 
 � � �� � � 	 � � � � 
 � �� � � � �� � �  ! �� !  �  � 	 � 
 � �� � � 	 �  
 � � � � � 
 � �! 	 �
� 	 � � � 

 � � 	 � � � � � � � 	 � " � � �� 
 � �	 � � #� $%&' $$$�� 	 � 
 
� �� 
 � � � � � � � �  

� 
� � ( � �	 �� � �$) �$%� ' $$$*

� 
 � � � � � 

 � � � . � � �


